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PROJETO DE LEI Nº           , DE 2022 

(Do Senhor Paulo Martins) 

 

Altera a Lei n° 1.079, de 10 de abril de 
1950, proibindo ao Senado Federal 
realizar novo juízo de admissibilidade da 
acusação contra Presidente da República 
após sua admissão pela Câmara dos 
Deputados e criando nova hipótese de 
crime de responsabilidade pelos ministros 
do Supremo Tribunal Federal.   

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 24, da Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a 
vigorar com a seguinte redação, renumerando-se seu parag. 
único como § 1º e acrescentando-se o § 2º: 

“Art. 24 – (...) 

§1°................................................................................................ 

§2° Admitida a acusação contra o Presidente da República pela 
Câmara dos Deputados, deve o Senado Federal instaurar o 
processo, sendo vedada a realização de novo juízo de 
admissibilidade.” (NR) 

Art. 2º O art. 39, da Lei n° 1.079, de 10 de abril de 1950, passa a 
vigorar com a seguinte redação, acrescido do inciso 6º: 

“Art. 39 – (...) 

6. manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre 
processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo 
depreciativo sobre despachos, votos ou sentenças, de órgãos 
judiciais ou sobre as atividades dos outros poderes da República, 
ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou no exercício 
do magistério.” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 *C
D2

29
05

22
53

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paulo Eduardo Martins
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229052253200

PL
 n

.6
58

/2
02

2
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
03

/2
02

2 
13

:5
4 

- M
es

a

2



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 658/2022 

PL 658/2022 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 9 

 

  

2 
 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Há muito tempo tem sido discutida, no Brasil1 e no mundo2, a crescente 

invasão das Cortes Constitucionais sobre áreas de atuação dos demais 

poderes (Legislativo e Executivo). No geral, a incursão dos tribunais sobre 

assuntos políticos dá-se por meio da extrapolação de suas competências 

jurisdicionais, chegando muitas vezes a inovar na ordem jurídica, criando 

normas em afronta direta ao texto constitucional. O fenômeno, denominado por 

muitos de “ativismo judicial”3, tem sido objeto de estudos e de críticas. 

 

Ao lado do ativismo judicial, há outro fenômeno a suscitar 

questionamentos: a participação de magistrados no debate público por meio de 

declarações aos veículos de comunicação de massa. A Lei Orgânica da 

Magistratura Nacional (Lei Complementar n° 35, de 14 de março de 1979) 

prevê, no seu art. 35, que é vedado aos magistrados: “III - manifestar, por 

qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo pendente de 

julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou 

sentenças, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras 

técnicas ou no exercício do magistério”. 

 

No mesmo sentido, o Código de Ética da Magistratura Nacional 

(aprovado pelo Conselho Nacional de Justiça no dia 06 de agosto de 2008) 

estabelece, no seu art. 12, inciso II, que cumpre ao magistrado “abster-se de 

emitir opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou 

juízo depreciativo sobre despachos, votos, sentenças ou acórdãos, de órgãos 
                                                           
1 VIEIRA, Oscar Vilhena. Supremocracia. Revista de Direito GV, São Paulo, n. 4(2), p. 441-464, 
jul-dez 2008.  
2 HIRSCHL, Ran. Towards juristocracy: the origins and consequences of the new 
constitutionalism. Cambridge, Mass.: Havard University Press, 2004.  
3 RAMOS, Elival da Silva. Ativismo judicial: parâmetros dogmáticos. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 
2015.  *C
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judiciais, ressalvada a crítica nos autos, doutrinária ou no exercício do 

magistério”. O art. 15 do referido Código estabelece, ainda, que “a integridade 

de conduta do magistrado fora do âmbito estrito da atividade jurisdicional 

contribui para uma fundada confiança dos cidadãos na judicatura”. 

 

Conforme reproduzido nos “Comentários aos princípios de Bangalore de 

conduta judicial”4, documento produzido no âmbito das Nações Unidas quanto 

aos padrões de comportamento necessários para a garantia de tribunais 

imparciais e independentes, “a confiança do público no sistema judicial, na 

autoridade moral e na integridade do Judiciário é de suma importância em uma 

sociedade democrática moderna” (p. 35). Além disso, “a autoridade da Corte.. 

possuída nem pela bolsa nem pela espada... ultimamente resta sustentada na 

confiança do público na sua sanção moral. Esse sentimento deve ser nutrido 

pelo total desprendimento dos juízes da corte, de fato e na aparência, de 

embaraços políticos e pela abstenção de se envolverem em conflitos de forças 

políticas dentro de estabelecimentos políticos” (p. 35). 

 

Na sequência, em relação ao valor da imparcialidade, enuncia-se o 

seguinte princípio (2.2): “um juiz deve se assegurar de que sua conduta, tanto 

na corte quanto fora dela, mantém e intensifica a confiança do público, dos 

profissionais legais e dos litigantes na imparcialidade do Judiciário” (p. 69). Em 

comentário ao referido princípio, tem-se que “fora da corte também, um juiz 

deve evitar deliberado uso de palavras ou conduta que poderia razoavelmente 

dar margem a uma percepção de uma falta de imparcialidade... A atividade 

político-partidária, ou declarações feitas fora do tribunal pelo juiz, a respeito de 

questões controversas, de cunho político-partidário, pode enfraquecer a 

imparcialidade. Elas podem conduzir a uma confusão pública sobre a natureza 

da relação entre o Judiciário, de um lado, e o Executivo e o Legislativo, de 

outro. Atividades partidárias e declarações, por definição, envolvem um juiz na 

                                                           
4 Comentários aos Princípios de Bangalore de Conduta Judicial. Brasília: Conselho da Justiça 
Federal, 2008, 179 pág.  *C
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escolha pública entre um lado ou outro do debate. A percepção de parcialidade 

será reforçada se, quase inevitavelmente, a atividade do juiz atrai crítica e/ou 

réplica. Em resumo, um juiz que usa a privilegiada plataforma do ofício para 

adentrar na arena político-partidária põe em risco a confiança do público na 

imparcialidade do Judiciário...”. 

 

Muitos pesquisadores têm se dedicado ao exame da questão da 

legitimidade dos tribunais face à atuação de seus membros fora de suas 

atribuições jurisdicionais, em especial, no debate público5. A participação 

crescente6 de ministros do Supremo Tribunal Federal no debate público tem 

suscitado cada vez mais reações em relação à percepção de parcialidade dos 

magistrados7.  

 

Com o intuito de preservar a necessária imparcialidade do Supremo 

Tribunal Federal, o presente projeto estabelece nova hipótese de crime de 

responsabilidade, proibindo que os ministros do Supremo Tribunal Federal 

venham a se manifestar publicamente acerca de temas sub judice ou fora da 

estrita esfera jurisdicional. Essa nova hipótese de crime de responsabilidade já 

estava prevista na Lei Orgânica da Magistratura Nacional como conduta 

vedada aos juízes e agora, diante da atuação recente do Supremo Tribunal 

                                                           
5 SMITH, Christopher E. (1990) "The Supreme Court in Transition: Assessing the Legitimacy of 
the- Leading Legal Institution," Kentucky Law Journal: Vol. 79 : Iss. 2 , Article 5; 
LOEWENSTEM, Melissa E., The Impartiality Paradox, 21 YALE L. & POL'Y REV. (2003); Or 
Bassok, The Supreme Court's New Source of Legitimacy, 16 U. PA. J. CONST. L. 153 (2013); 
Zilis, Michael A. 2015. The Limits of Legitimacy: Dissenting Opinions, Media Coverage, and 
Public Responses to Supreme Court Decisions. Ann Arbor: University of Michigan Press. 
6 http://www.osconstitucionalistas.com.br/luiz-fux-querem-me-sacanear-o-pau-vai-cantar; 
http://www.osconstitucionalistas.com.br/joaquim-barbosa-diz-que-juizes-tem-mentalidade-pro-
impunidade; http://www.osconstitucionalistas.com.br/nao-ha-um-surto-de-ativismo-judicial; 
http://www.osconstitucionalistas.com.br/e-de-dificil-exequibilidade-diz-gilmar-mendes-sobre-
plebiscito-para-reforma-politica; http://www.osconstitucionalistas.com.br/marco-aurelio-
credibilidade-do-supremo-esta-a-beira-do-precipicio; 
http://www.osconstitucionalistas.com.br/celso-de-mello-nunca-a-midia-foi-tao-ostensiva-para-
subjugar-um-juiz; http://www.osconstitucionalistas.com.br/marco-aurelio-me-preocupo-com-a-
formacao-que-o-tse-tera-em-2014.  
7 http://www.osconstitucionalistas.com.br/oscar-vilhena-vieira-vivemos-o-apice-do-nosso-
momento-supremocratico; http://www.osconstitucionalistas.com.br/conrado-hubner-mendes-o-
stf-e-refem-do-capricho-dos-seus-ministros.  *C
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Federal8, faz-se necessária a alteração aqui proposta na Lei n° 1.079, de 10 de 

abril de 1950. 

 

Em dezembro de 2015, o Supremo Tribunal Federal julgou a Arguição 

de Descumprimento de Preceito Federal 378 relativamente ao rito estabelecido 

pelo Congresso Nacional para o processo e julgamento dos crimes de 

responsabilidade praticados pelo Presidente da República. No caso, discutia-se 

a questão à luz dos acontecimentos envolvendo a ex-presidente da República 

Dilma Rousseff, que estava a enfrentar a acusação de crime de 

responsabilidade perante a Câmara dos Deputados.  

 

No referido julgamento, o Supremo Tribunal Federal houve por bem, nos 

termos do item III.3 do voto do ministro Luis Roberto Barroso, conferir ao 

Senador Federal a atribuição de proferir novo juízo de admissibilidade quanto à 

acusação de crime de responsabilidade praticado por Presidente da República. 

No entanto, tal interpretação afronta a literalidade do texto constitucional bem 

como o entendimento consolidado da doutrina.  

 

 Nos termos do art. 86 da Constituição Federal, “admitida a acusação 

contra o Presidente da República, por dois terços da Câmara dos Deputados, 

será ele submetido a julgamento...  perante o Senado Federal, nos crimes de 

responsabilidade.”. A Constituição, de forma clara, enuncia que, uma vez 

admitida a acusação contra o Presidente da República, ele será submetido a 

julgamento perante o Senado Federal, ou seja, o Senado Federal deverá 

proferir julgamento quanto ao mérito das acusações e não acerca de sua 

admissibilidade, juízo esse a ser formulado única e exclusivamente pela 

Câmara dos Deputados.  

 

                                                           
8 https://piaui.folha.uol.com.br/materia/o-supremo-quousque-tandem/.  *C
D2
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O próprio relator do caso acima mencionado, Ministro Luiz Edson 

Fachin, expressa esse entendimento (item 10.1 de seu voto): “Observe-se que, 

da leitura dos dispositivos regimentais, cuja incidência, nesta fase do rito, é 

justificada pelo art. 24, caput, da Lei 1.079/50 e pelo art. 58 da Constituição de 

1988, inexiste competência do Senado para rejeitar a autorização 

expedida pela Câmara dos Deputados. Nem poderia. O comando 

constitucional é claro ao indicar, no art. 86, que “admitida a acusação 

contra do Presidente da República, será ele submetido a julgamento”. 

Como se observa da leitura do Texto, não há faculdade da Mesa do 

Senado quando recebe a autorização: deve ela instaurar o procedimento.”   

 

No mesmo sentido, o entendimento da doutrina:  

 

“Recebida a autorização da Câmara para instaurar o processo, o 

Senado Federal se transformará em tribunal de juízo político, sob a 

Presidência do Presidente do Supremo Tribunal Federal. Não cabe ao 

Senado decidir se instaura ou não o processo. Quando o texto do art. 86 

diz que, admitida a acusação por dois terços da Câmara, será o 

Presidente submetido a julgamento perante o Senado Federal nos 

crimes de responsabilidade, não deixa a este possibilidade de emitir 

juízo de conveniência de instaurar ou não o processo, pois que esse 

juízo de admissibilidade refoge à sua competência e já fora feito por 

quem cabia.”9 

 

“O processo de responsabilidade se inicia na Câmara dos Deputados 

para declarar a procedência ou improcedência da acusação. Se 

declarada procedente, far-se-á o julgamento pelo Senado Federal... 

                                                           
9 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 37. ed. São Paulo: Malheiros 
Editores, 2013.  *C
D2
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A Câmara dos Deputados haverá de autorizar a instauração do processo 

pela maioria qualificada de 2/3 de seus membros.”10 

 

“Na Constituição de 1988, o impeachment é um instituto político-

administrativo. É correto o associarmos a um processo, no sentido de 

um conjunto de providências e meios elucidativos de fatos gravosos para 

a vida pública, em que se desenvolvem: (i) juízo de admissibilidade do 

processo na Câmara de Deputados; e (ii) processo e julgamento no 

Senado da República... 

... admitida a acusação, a peça se desloca para o Senado, que se 

transforma num tribunal político, momento em que o Presidente da 

República é suspenso de suas funções, só retornando a elas se for 

absolvido, ou se, decorrido o prazo de 180 dias, o julgamento não for 

concluso, cessando o afastamento, sem prejuízo do regular 

prosseguimento do processo (CF, art. 86, §§1oe 2o).”11 

 

“O processo de crime de responsabilidade divide-se em duas fases: a) 

juízo de admissibilidade, que correrá perante a Câmara dos Deputados; 

b) processo e julgamento, a cargo do Senado Federal. 

A Constituição estabelece que, admitida a acusação contra o Presidente 

da República nos crimes de responsabilidade, por 2/3 dos votos dos 

membros da Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento 

perante o Senado Federal (CF, art. 86, caput). 

                                                           
10 TEMER, Michel. Elementos de direito constitucional. 22. ed. São Paulo: Malheiros Editores, 
2007, p. 168.  
11 BULOS, Uadi Lammêgo. Curso de direito constitucional. São Paulo: Saraiva, 2015, p. 1267-
1269.  *C
D2
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Instaurado o processo pelo Senado Federal, será ele suspenso de suas 

funções (CF, art. 86, § 1º, II).”12 

 

“De acordo com a Constituição de 1988, o processo e o julgamento do 

Presidente nos crimes de responsabilidade cabem ao Senado Federal. 

Este será então presidido pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, 

e só poderá proferir sentença condenatória pelo voto de dois terços de 

seus membros.  

Note-se que, instaurado o processo pelo Senado, ficará o Presidente 

suspenso de suas funções. Isto por um máximo de seis meses.  

À Câmara dos Deputados compete tão somente dar, ou não, licença 

para que o Presidente seja processado. Esta licença exige o voto 

favorável de dois terços dos membros da Câmara.”13 

 

Na mais importante monografia jurídica existente no Brasil sobre o 

impeachment, da lavra do ex-ministro do Supremo Tribunal Federal, Paulo 

Brossard, a seguinte lição14:  

 

“Contudo, examinada a questão com espírito desarmado, não haverá 

exagero em dizer-se que a alteração não tem maior relevo, pois a 

autorização da Câmara é requisito necessário à instauração do processo 

e, uma vez concedida, sua instauração é irrecusável e dela resulta a 

suspensão do Presidente... Nem teria sentido requerer o voto de dois 

terços da Câmara para autorizar a instauração do processo e esta ainda 

pender da anuência do Senado.” 

                                                           
12  MENDES, Gilmar Ferreira. Curso de direito constitucional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2014. 
13 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. Curso de direito constitucional. 38. ed. Saraiva: São 
Paulo, 2012. 
14 BROSSARD, Paulo. O impeachment. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 1992.  *C
D2
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Dessa forma, conforme explicitado por Paulo Brossard, não cabe ao 

Senado Federal emitir novo juízo de admissibilidade acerca de denúncia já 

admitida pela Câmara dos Deputados, em flagrante violação ao texto 

constitucional. Com base na decisão do Supremo Tribunal Federal, o Senado 

Federal pode reverter a decisão da Câmara dos Deputados por mera maioria 

simples, ou seja, o voto de 2/3 dos membros da Câmara dos Deputados pode 

ser revertido por maioria simples de senadores, violando-se a igualdade que 

deve vigorar entre as duas Casas Legislativas.  

 

Dessa forma, a alteração prevista no art. 24 da Lei n° 1.079, de 10 de 

abril de 1950, dá mera concretude ao art. 86 da Constituição Federal, limitando 

a emissão de juízo de admissibilidade de acusação de crime de 

responsabilidade contra Presidente da República à Câmara dos Deputados, 

cabendo ao Senado Federal o processo e o julgamento da denúncia.  

 

Certo de que os pares bem aquilatarão a conveniência e oportunidade 

da alteração legislativa ora proposta, conclamo-os a apoiar a aprovação deste 

projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 22 de março de 2022. 

 

DEPUTADO FEDERAL PAULO MARTINS 

(PSC-PR) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PODER EXECUTIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade do Presidente da República 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por dois terços da 

Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, 

nas infrações penais comuns, ou perante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.  

§ 1º O Presidente ficará suspenso de suas funções:  

I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-crime pelo 

Supremo Tribunal Federal;  

II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo pelo Senado 

Federal.  

§ 2º Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento não estiver 

concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuízo do regular prosseguimento do 

processo.  

§ 3º Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações comuns, o 

Presidente da República não estará sujeito a prisão.  

§ 4º O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não pode ser 

responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas funções.  
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Seção IV 

Dos Ministros de Estado 

 

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte 

e um anos e no exercício dos direitos políticos.  

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras atribuições 

estabelecidas nesta Constituição e na lei:  

I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e entidades da 

administração federal na área de sua competência e referendar os atos e decretos assinados pelo 

Presidente da República;  

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos;  

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua gestão no 

Ministério;  

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outorgadas ou 

delegadas pelo Presidente da República.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
(Vide ADPF nº 378/2015, cuja Decisão de Julgamento 

no STF foi publicada no DOU de 21/12/2015 e Acórdão foi publicado no DOU de 18/8/2016) 
 

 

Define os crimes de responsabilidade e regula o 

respectivo processo de julgamento.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

PARTE PRIMEIRA 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS CRIMES CONTRA O CUMPRIMENTO DAS DECISÕES JUDICIÁRIAS 

 

Art. 12. São crimes de responsabilidade contra as decisões judiciárias:  

1) impedir, por qualquer meio, o efeito dos atos, mandados ou decisões do Poder 

Judiciário;  

2) recusar o cumprimento das decisões do Poder Judiciário no que depender do 

exercício das funções no Poder Executivo;  

3) deixar de atender a requisição de intervenção federal do Supremo Tribunal 

Federal ou do Tribunal Superior Eleitoral;  

4) impedir ou frustrar pagamento determinado por sentença judiciária.  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=4899156
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TÍTULO II 

DOS MINISTROS DE ESTADO 

 

Art. 13. São crimes de responsabilidade dos Ministros de Estado:  

1) os atos definidos nesta lei, quando por eles praticados ou ordenados;  

2) os atos previstos nesta lei que os Ministros assinarem com o Presidente da 

República ou por ordem deste praticarem;  

3) a falta de comparecimento sem justificação, perante a Câmara dos Deputados ou 

o Senado Federal, ou qualquer das suas comissões, quando uma ou outra casa do Congresso os 

convocar para, pessoalmente, prestarem informações acerca de assunto previamente 

determinado;  

4) não prestarem dentro em trinta dias e sem motivo justo, a qualquer das Câmaras 

do Congresso Nacional, as informações que ela lhes solicitar por escrito, ou prestarem-nas com 

falsidade.  

 

PARTE SEGUNDA 

PROCESSO E JULGAMENTO 

 

TÍTULO ÚNICO 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO 

 

CAPÍTULO I 

DA DENÚNCIA 

 

Art. 14. É permitido a qualquer cidadão denunciar o Presidente da República ou 

Ministro de Estado, por crime de responsabilidade, perante a Câmara dos Deputados.  

 

Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não tiver, por 

qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo.  

 

Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve ser 

acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade de 

apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser encontrados. Nos crimes de que haja 

prova testemunhal, a denúncia deverá conter rol das testemunhas, em número de cinco, no 

mínimo.  

 

Art. 17. No processo de crime de responsabilidade, servirá de escrivão um 

funcionário da Secretaria da Câmara dos Deputados, ou do Senado, conforme se achar o mesmo 

em uma ou outra casa do Congresso Nacional.  

 

Art. 18. As testemunhas arroladas no processo deverão comparecer para prestar o 

seu depoimento, e a Mesa da Câmara dos Deputados ou do Senado, por ordem de quem serão 

notificadas, tomará as providências legais que se tornarem necessárias para compelí-las a 

obediência.  

 

CAPÍTULO II 

DA ACUSAÇÃO 
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Art. 19. Recebida a denúncia, será lida no expediente da sessão seguinte e 

despachada a uma comissão especial eleita, da qual participem, observada a respectiva 

proporção, representantes de todos os partidos para opinar sobre a mesma.  

 

Art. 20. A comissão a que alude o artigo anterior se reunirá dentro de 48 horas e, 

depois de eleger seu presidente e relator, emitirá parecer, dentro do prazo de dez dias, sobre se 

a denúncia deve ser ou não julgada objeto de deliberação. Dentro desse período poderá a 

comissão proceder às diligências que julgar necessárias ao esclarecimento da denúncia.  

§ 1º O parecer da comissão especial será lido no expediente da sessão da Câmara 

dos Deputados e publicado integralmente no Diário do Congresso Nacional e em avulsos, 

juntamente com a denúncia, devendo as publicações ser distribuídas a todos os deputados.  

§ 2º Quarenta e oito horas após a publicação oficial do parecer da Comissão 

especial, será o mesmo incluído, em primeiro lugar, na ordem do dia da Câmara dos Deputados, 

para uma discussão única.  

 

Art. 21. Cinco representantes de cada partido poderão falar, durante uma hora, sobre 

o parecer, ressalvado ao relator da comissão especial o direito de responder a cada um.  

 

Art. 22. Encerrada a discussão do parecer, e submetido o mesmo a votação nominal, 

será a denúncia, com os documentos que a instruam, arquivada, se não for considerada objeto 

de deliberação. No caso contrário, será remetida por cópia autêntica ao denunciado, que terá o 

prazo de vinte dias para contestá-la e indicar os meios de prova com que pretenda demonstrar 

a verdade do alegado.  

§ 1º Findo esse prazo e com ou sem a contestação, a comissão especial determinará 

as diligências requeridas, ou que julgar convenientes, e realizará as sessões necessárias para a 

tomada do depoimento das testemunhas de ambas as partes, podendo ouvir o denunciante e o 

denunciado, que poderá assistir pessoalmente, ou por seu procurador, a todas as audiências e 

diligências realizadas pela comissão, interrogando e contestando as testemunhas e requerendo 

a reinquirição ou acareação das mesmas.  

§ 2º Findas essas diligências, a comissão especial proferirá, no prazo de dez dias, 

parecer sobre a procedência ou improcedência da denúncia.  

§ 3º Publicado e distribuído esse parecer na forma do § 1º do art. 20, será o mesmo 

incluído na ordem do dia da sessão imediata para ser submetido a duas discussões, com o 

interregno de 48 horas entre uma e outra.  

§ 4º Nas discussões do parecer sobre a procedência ou improcedência da denúncia, 

cada representante de partido poderá falar uma só vez e durante uma hora, ficando as questões 

de ordem subordinadas ao disposto no § 2º do art. 20.  

 

Art. 23. Encerrada a discussão do parecer, será o mesmo submetido a votação 

nominal, não sendo permitidas, então, questões de ordem, nem encaminhamento de votação.  

§ 1º Se da aprovação do parecer resultar a procedência da denúncia, considerar-se-

á decretada a acusação pela Câmara dos Deputados.  

§ 2º Decretada a acusação, será o denunciado intimado imediatamente pela Mesa 

da Câmara dos Deputados, por intermédio do 1º Secretário.  

§ 3º Se o denunciado estiver ausente do Distrito Federal, a sua intimação será 

solicitada pela Mesa da Câmara dos Deputados, ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado 

em que ele se encontrar.  

§ 4º A Câmara dos Deputados elegerá uma comissão de três membros para 

acompanhar o julgamento do acusado.  
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§ 5º São efeitos imediatos ao decreto da acusação do Presidente da República, ou 

de Ministro de Estado, a suspensão do exercício das funções do acusado e da metade do subsídio 

ou do vencimento, até sentença final.  

§ 6º Conforme se trate da acusação de crime comum ou de responsabilidade, o 

processo será enviado ao Supremo Tribunal Federal ou ao Senado Federal.  

 

CAPÍTULO III 

DO JULGAMENTO 

 

Art. 24. Recebido no Senado o decreto de acusação com o processo enviado pela 

Câmara dos Deputados e apresentado o libelo pela comissão acusadora, remeterá o Presidente 

cópia de tudo ao acusado, que, na mesma ocasião e nos termos dos parágrafos 2º e 3º do art. 23, 

será notificado para comparecer em dia prefixado perante o Senado.  

Parágrafo único. Ao Presidente do Supremo Tribunal Federal enviar-se-á o 

processo em original, com a comunicação do dia designado para o julgamento.  

 

Art. 25. O acusado comparecerá, por si ou pelos seus advogados, podendo, ainda, 

oferecer novos meios de prova.  

 

Art. 26. No caso de revelia, marcará o Presidente novo dia para o julgamento e 

nomeará para a defesa do acusado um advogado, a quem se facultará o exame de todas as peças 

de acusação.  

 

Art. 27. No dia aprazado para o julgamento, presentes o acusado, seus advogados, 

ou o defensor nomeado a sua revelia, e a comissão acusadora, o Presidente do Supremo Tribunal 

Federal, abrindo a sessão, mandará ler o processo preparatório o libelo e os artigos de defesa; 

em seguida inquirirá as testemunhas, que deverão depor publicamente e fora da presença umas 

das outras.  

 

Art. 28. Qualquer membro da Comissão acusadora ou do Senado, e bem assim o 

acusado ou seus advogados, poderão requerer que se façam às testemunhas perguntas que 

julgarem necessárias.  

Parágrafo único. A Comissão acusadora, ou o acusado ou seus advogados, poderão 

contestar ou argüir as testemunhas, sem contudo interrompê-las e requerer a acareação.  

 

Art. 29. Realizar-se-á a seguir o debate verbal entre a comissão acusadora e o 

acusado ou os seus advogados pelo prazo que o Presidente fixar e que não poderá exceder de 

duas horas.  

 

Art. 30. Findos os debates orais e retiradas as partes, abrir-se-á discussão sobre o 

objeto da acusação.  

 

Art. 31. Encerrada a discussão, o Presidente do Supremo Tribunal Federal fará 

relatório resumido da denúncia e das provas da acusação e da defesa e submeterá a votação 

nominal dos senadores o julgamento.  

 

Art. 32. Se o julgamento for absolutório produzirá, desde logo, todos os efeitos a 

favor do acusado.  
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Art. 33. No caso de condenação, o Senado por iniciativa do Presidente fixará o 

prazo de inabilitação do condenado para o exercício de qualquer função pública; e no caso de 

haver crime comum deliberará ainda sobre se o Presidente o deverá submeter à justiça ordinária, 

independentemente da ação de qualquer interessado.  

 

Art. 34. Proferida a sentença condenatória, o acusado estará, ipso facto, destituído 

do cargo.  

 

Art. 35. A resolução do Senado constará de sentença que será lavrada, nos autos do 

processo, pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, assinada pelos senadores que 

funcionarem como juízes, transcrita na ata da sessão e, dentro desta, publicada no Diário Oficial 

e no Diário do Congresso Nacional.  

 

Art. 36. Não pode interferir, em nenhuma fase do processo de responsabilidade do 

Presidente da República ou dos Ministros de Estado, o deputado ou senador:  

a) que tiver parentesco consangüíneo ou afim, com o acusado, em linha reta; em 

linha colateral, os irmãos cunhados, enquanto durar o cunhadio, e os primos co-irmãos;   

b) que, como testemunha do processo, tiver deposto de ciência própria.  

 

Art. 37. O Congresso Nacional deverá ser convocado, extraordinariamente, pelo 

terço de uma de suas câmaras, caso a sessão legislativa se encerre sem que se tenha ultimado o 

julgamento do Presidente da República ou de Ministro de Estado, bem como no caso de ser 

necessário o início imediato do processo.  

 

Art. 38. No processo e julgamento do Presidente da República e dos Ministros de 

Estado, serão subsidiários desta lei, naquilo em que lhes forem aplicáveis, assim os regimentos 

internos da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, como o Código de Processo Penal.  

 

PARTE TERCEIRA 

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO I 

DOS MINISTROS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

Art. 39. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal:  

1) alterar, por qualquer forma, exceto por via de recurso, a decisão ou voto já 

proferido em sessão do Tribunal;  

2) proferir julgamento, quando, por lei, seja suspeito na causa;  

3) exercer atividade político-partidária;  

4) ser patentemente desidioso no cumprimento dos deveres do cargo;  

5) proceder de modo incompatível com a honra, dignidade e decoro de suas funções.  

 

Art. 39-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Presidente do 

Supremo Tribunal Federal ou de seu substituto quando no exercício da Presidência, as condutas 

previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos Presidentes, e respectivos 

substitutos quando no exercício da Presidência, dos Tribunais Superiores, dos Tribunais de 

Contas, dos Tribunais Regionais Federais, do Trabalho e Eleitorais, dos Tribunais de Justiça e 
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de Alçada dos Estados e do Distrito Federal, e aos Juízes Diretores de Foro ou função 

equivalente no primeiro grau de jurisdição. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 

19/10/2000) 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCURADOR GERAL DA REPÚBLICA 

 

Art. 40. São crimes de responsabilidade do Procurador Geral da República:  

1) emitir parecer, quando, por lei, seja suspeito na causa;  

2) recusar-se à prática de ato que lhe incumba;  

3) ser patentemente desidioso no cumprimento de suas atribuições;  

4) proceder de modo incompatível com a dignidade e o decoro do cargo.  

 

Art. 40-A. Constituem, também, crimes de responsabilidade do Procurador-Geral 

da República, ou de seu substituto quando no exercício da chefia do Ministério Público da 

União, as condutas previstas no art. 10 desta Lei, quando por eles ordenadas ou praticadas.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se:  

I - ao Advogado-Geral da União;  

II - aos Procuradores-Gerais do Trabalho, Eleitoral e Militar, aos Prouradores-

Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, aos Procuradores-Gerais dos Estados e do 

Distrito Federal, e aos membros do Ministério Público da União e dos Estados, da Advocacia-

Geral da União, das Procuradorias dos Estados e do Distrito Federal, quando no exercício de 

função de chefia das unidades regionais ou locais das respectivas instituições. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 35, DE 14 DE MARÇO DE 1979 
 

Dispõe sobre a Lei Orgânica da Magistratura 

Nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA :  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA DISCIPLINA JUDICIÁRIA 

 

CAPÍTULO I 

DOS DEVERES DO MAGISTRADO 

 

Art. 35. São deveres do magistrado: 

I - cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidão, as 

disposições legais e atos de ofício; 

II - não exceder injustificadamente os prazos para sentenciar ou despachar; 

III - determinar as providências necessárias para que os atos processuais se realizem 

nos prazos legais; 

IV - tratar com urbanidade as partes, os membros do Ministério Público, os 

advogados, as testemunhas, os funcionários e auxiliares da justiça, e atender aos que o 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10028-19-outubro-2000-373028-norma-pl.html
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procurarem, a qualquer momento, quando se trate de providência que reclame e possibilite 

solução de urgência; 

V - residir na sede da comarca, salvo autorização do órgão disciplinar a que estiver 

subordinado; 

VI - comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o expediente ou a sessão, e não 

se ausentar injustificadamente antes de seu término; 

VII - exercer assídua fiscalização sobre os subordinados, especialmente no que se 

refere à cobrança de custas e emolumentos, embora não haja reclamação das partes; 

VIII - manter conduta irrepreensível na vida pública e particular. 

 

Art. 36. É vedado ao magistrado: 

I - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, inclusive de economia 

mista, exceto como acionista ou quotista; 

II - exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associação ou fundação, 

de qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de classe, e sem remuneração; 

III - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre processo 

pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos ou 

sentenças, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou no exercício 

do magistério. 

Parágrafo único. (VETADO) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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